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Portaria FVP nº 24/2022
2022. 

Estabelecer as orientações para a organização 
pedagógica e administrativa do semestre letivo de 
2023.1 dos cursos de 
do Pajeú 
 

A DIRETORIA GERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 12, 
Regimento Geral da FVP,
 
RESOLVE: 

Art. 1º  -  Nomear os seguintes professores para compôr o quadro de docentes 
da FVP, Unidade São José
 
ALEX MARTINS; 
AMILTON  DE SIQUEIRA;
ANA PAULA DA COSTA;
BRUNA DE SIQUEIRA; 
BRUNA CRISTINA DE LIMA;
CLAUDINEIDE CRISTIAN;
DIEGO MOURA; 
EDCARLOS RIBEIRO; 
GENILDO MEDEIROS; 
INALDO PATRICIO; 
JOÃO GONÇALVES; 
JOELMA TORRES; 
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Portaria FVP nº 24/2022- Diretoria Geral, de 22 de Dezembro de 

 
Estabelecer as orientações para a organização 
pedagógica e administrativa do semestre letivo de 
2023.1 dos cursos de graduação da Faculdade do Vale 
do Pajeú – FVP. 

 
A DIRETORIA GERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 12, 
Regimento Geral da FVP, 

 
Nomear os seguintes professores para compôr o quadro de docentes 

da FVP, Unidade São José do Egito: 

AMILTON  DE SIQUEIRA; 
ANA PAULA DA COSTA; 

 
BRUNA CRISTINA DE LIMA; 
CLAUDINEIDE CRISTIAN; 

– Pernambuco. 

Diretoria Geral, de 22 de Dezembro de 

Estabelecer as orientações para a organização 
pedagógica e administrativa do semestre letivo de 

graduação da Faculdade do Vale 

A DIRETORIA GERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 12, 

Nomear os seguintes professores para compôr o quadro de docentes 



Rua Aroeira, s/n, Bairro Jardim Boa Vista, Município de São José do Egito 

JOSÉ LUCAS; 
JOYCE MATOS; 
KAMILA NETHIELLY; 
KARINA GOMES; 
LIVIA MARIA TRINDADE;
MARCELA BRANDÃO; 
MARIA JOSÉ; 
NALDIRENE FELIX; 
RAQUEL DE MELO; 
RAFAEL LOPES; 
SILVANIA MARIA; 
THIAGO NEVES. 
 
 
Art. 2º - As disciplinas serão ofertadas aos docente
informações declaradas  pelos mesmos
 
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
São José do Egito, 22 de dezembro de 2022.
 
 
 
                           Diretora Financeira e D.P.

Diretora Administrativa
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LIVIA MARIA TRINDADE; 
 

serão ofertadas aos docentes em conformidade com as 
ões declaradas  pelos mesmos em carta-convite direncionada à IES.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

de dezembro de 2022. 

Diretora Financeira e D.P. 
 
 

Isa Carla da Silva 
Diretora Administrativa FVP 

– Pernambuco. 

conformidade com as 
direncionada à IES. 

 


